
OÊmsrs frlunirtput [e @ugtslrel
ESTADo »o eapatrlÁ

Câmara al de Caica';ei
PRqr,]To DE LEr N" l3 ,DE 201e.

cÂmnn Mulriclt'.{,t ne CASCAVE:
Receb a

"/49
(Proponcntcr Vcreador Carlinhos OLivcira/l'SC)

r oc lo

I)ispirc acerca da exigência de segruros-garantias por
partc dos Pocleres Públicos N'Íurucipal na forma que
especifica.

A Câmara I\'Iumcipa) dc Cascavel, Estado do Paraná, aprova

Art. 2". Esta lci cntra cm r.'igor 1ll0 (ccnto c oitenta) úas após a sua publicaçào

Palácio.fosé Neves Formighicri, 67" anivetsádo de (jascarel,

Em 21 dc fcvctciro cle 2019.

arlinho ti f2l

Verea ()r/PSC

Jusúficaçào

Lucialmsntc, cumpre-nos dcstacar a total legaLidade de rruciativa do presente proieto, umâ
vcz quc o artigo 56, da Lci n" 8.66ó, de 1993 preconsza que "a critério da autoridadc competerte, em
cada caso, c <1csde que prer-ista no instrumento convocatório, poderá scr cxigida prestaçào dc garantia
nas contratações dc obras, sen'iços c compras".

I Ào estabeleccr te<1úsitos de habilitação, a Âdmirústtaçào Pública pretcnde ccrcar-se de
todas as cautclas para evitar o insucesso da contrataçào... (grifo r:osso).

Impondo cssa legaüdade quc a [ri n" 8.666, dc 1993 ctia como discricionatiedade da

admrrustraçào, temos quc agir em favor dessa própria administraçào, contÍâ os dcsmando, a falta dc
rcsponsabüdadc dc cmpresas que dcixam as suas obrigaçôes como coÍrttatadâs pârâ com o setoÍ
públicos, ctiando ptoblernas nâo somcnte paÍâ âdmlústâção pública, mas também, para to<.la a
populaçào que é a mais atrngrr.la.

l. iúorp/Juten Fitho, Cone,,ttiior a lei de lidlt4õer e conlrdÍot 4dftit;ttralilor, pa1 1099, 17" d. Editora Rr»stat do.r'fibntit
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Art. 1" Esta lei determina quc os Pocleres Públicos N{unicipais cxijam, quando da

corltràtaçào de obras, setviços e compÍâst a prcstação de garafltia, impostas no câput c nos §§ 1", I, II,
IIl,2",3",4" c 5" rlo art. 56 da Lei n" 8.666, de 1993.
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Flsta ler nào está criando novâs Ícgtas ou modaLidadcs r.lc licitação, âpcnas cÍ1â r.tma

cxrgência para os poderes públicos constinrídos cm aplicarem âs regras impostâs no art. 56 da Lei n"
8.666, rlc 1993, que dá cssa garanda juddica a administraçào.

É prc.i"., clar um basta nas inúmeras irrcgularidacles que sào cometidâs por emprcsâs que

participam das Licitaçõcs e depois de vcncedoras, nào possuem condiçôes dc entregü com o objcto que
foi conúâtado. Entendo quc ar: exigir a ptestrção de garantia, cstá a administaçào sc protegendo c

avisando que ao nào cumprir com o conuâto, dcve a emptesa arcâr com o pâliahento poÍ
inadrmplência conratual.

Espero, pois, contâl com o apoio tlos Nobres Parcs a aprovacã<.r dcstc pro)eto de lci.
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